
Câmnrrr frluntdpul [e [,uEcullel

cÂr,qRnn l,,ri Lr i'l i i ilÂl- D E cAs cAvEL

i:'lctccoio

ESTADO DO PARAXÁ

rNDrcAÇÃo N" l) 5oB 2017
(Âutot: Veteadot Misael Juniot/PSC)

Excelentíssimo Senhot Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

O Veteador MisaelJuniot/PSC, em conformidade com o art. 116 do

Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe, depois de lido no

pequeno expediente da Sessão Otdinária, seia encaminhada esta

indicação ao Podet Executivo Municipal, perante o Prefeito

Leonaldo Patanhos, para seja rct\zado estudos pata tmplantação de

uma Unidade de Ptonto Atendimento pPA) na regSáo do Bairto

Santa Felicidade.

É a Indicação. Sala de Sessões.

Cascavel, 15 de fevereiro de 2011.

Justificação

A proposta tem poÍ finalidade atender as teivindicações dos motadotes da rcgSáo e de toda

comunidade, que solicitam uma Unidade de Ptonto Atendimento (JPÂ) na rcggáo. Â UPA abi:c;na

o atendimento das demais Unidades que encontfam-se sobrecaregadas além de melhotat a eftcâcia

dos atendimentos emeÍgenciais.

Pelos motivos expostos e, com intuito de melhorat o sistema público de saúde, esPeÍo,

pois, contat com o apoio do Podet Execudvo a estâ solicitação.
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